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Indicação nº 030/2022 

Assunto: Instalação de um centro de Controle de Zoonoses.  

Requerentes: Vereadores autor: Gilson Professor, co-autores: Leomar Mandato, Irmão 

Claudio, Rafael e Robinho.  

Requerido: Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg/ES. 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Governador Lindenberg-

ES, obedecendo aos termos regimentais vigentes, dentro das formalidades legais, que 

seja implantado no município um Centro de Controle de Zoonoses.  

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista que é necessário implantar 

medidas efetivas contra a crescente procriação descontrolada de cães e gatos no 

município, que podem ocasionar vários problemas à saúde pública, entre as seguintes 

doenças, exemplificativamente: raiva, leptospirose, hidatidose, Larva migrans, 

dirofilariose, doença de Chagas, leishmaniose cutâneo-mucosa, leishmaniose visceral, 

estrongiloidose, entre outras.  

A presente indicação viabilizará à ampliação das ações de prevenção e controle de 

zoonoses no Município, instrução quanto à responsabilidade dos proprietários no que toca 

à manutenção dos animais em condições adequadas de alojamento, alimentação, saúde 

e higiene.  

Solicito, por fim, a Vossa Senhoria, que busque viabilizar os recursos necessários 

junto ao orçamento municipal para a execução da referida indicação, tendo em vista as 

justificativas acima apresentadas. A implantação da presente indicação, visa também 

diminuir o número de cães e gatos nas ruas. Evitando também, problemas na 

acomodação dos lixeiros no centro da cidade e bairros. 

Encaminhamos o assunto ao Executivo, para as providências cabíveis com a maior 

prioridade.  

Governador Lindenberg/ES, 05 de outubro de 2022. 

     

Gilson Professor  

Vereador 
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